
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
CENTRO DE CIÊNCIAS RURAIS 

CURSO DE ENGENHARIA FLORESTAL 
 

Edital 1/2023 
 

  
 
1. DO EDITAL  
 
 O curso de Engenharia Florestal, da Universidade Federal de Santa Maria (UFSM) 
torna público o presente edital para a abertura e seleção de 1 (uma) vaga de bolsista 
para alunos (as) da instituição com conhecimento e domínio da plataforma Wordpress 
e gestão de mídias sociais.  
 
  
 
2.CRONOGRAMA  
 
  

 ATIVIDADE  PERÍODO 

Lançamento da Chamada Pública  09/05/2023 

Inscrição dos candidatos  09/05/2023 a 14/05/2023 

Divulgação de Inscritos  15/05/2023 

Avaliação dos candidatos  16 e 17/05/2023 

Divulgação do Resultado Final  18/05/2023 

 
 
 
3.DAS INSCRIÇÕES  
 
  
3.1 Período: 09/05/2023 a 14/05/2023   
 
3.2 Local: pelo e-mail engenhariaflorestal@ufsm.br 
  
 
4.DO PROCESSO SELETIVO  
 
4.1. Seroa selecionado (a) 1 (um(a)) bolsista com o objetivo de oferecer apoio técnico 
para a manutenção e aprimoramento do site 
https://www.ufsm.br/cursos/graduacao/santa-maria/engenharia-florestal, e criação e 
gestão das mídias sociais do curso (Facebook, Instagram e Linkedin), mediante a 
execução das principais atividades:  
 
a) Organizar e inserir documentos de interesse do curso, no site;  
b) Organizar imagens (fotos, anúncios) do site;  
c) Editar vídeos;  
d) Manter uma rotina de atualização do site; 



 

e) Manter atualizadas as mídias sociais; 
f) Buscar, publicar e compartilhar notícias e informações atuais do curso e da área 
florestal. 
 
 
4.2 A seleção do bolsista será realizada mediante a análise dos documentos enviados 
ao e-mail informado no item 3.2 deste edital. O candidato deve encaminhar um e-mail 
com o assunto “Seleção de Bolsista” e, no corpo do e-mail devem constar os seguintes 
documentos:  
 
a) Ficha de Inscrição (Anexo 1 deste Edital); 
b) Certificados de atividades inerentes à função objeto da bolsa (como cursos de 
desenvolvimento de sites e páginas, entre outros); 
c) Comprovante de Matrícula; 
d) Comprovante bancário (em que deve constar seu nome associado à conta 
informada) ou número da conta no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal no 
nome do candidato;  
d) Anexo 2 deste Edital devidamente preenchido, contemplando as 20 (horas) horas 
estipuladas para as atividades do (a) bolsista.  
 
 
4.3 O (A) candidato (a) à bolsa, em data e horário que serão definidos por este curso 
após o período de inscrições, será submetido (a) a uma entrevista sobre os 
conhecimentos esperados e exigidos para o preenchimento da vaga em apresentação 
presencial, em horário e local a ser divulgado posteriormente, a ser enviado ao e-mail 
dos (as) candidatos (as).  
 
4.4. Durante a entrevista, o candidato deve apresentar uma página pronta elaborada 
por ele(a) na plataforma Wordpress devendo conter:  
a) uma imagem relacionada ao curso de Engenharia de Engenharia Florestal;  
b) uma introdução com uma breve apresentação dos objetivos do curso de Engenharia  
Florestal, e; 
c) um menu com opções para inserção de documentos.  
 
  
4.5 A avaliação será regida pelos critérios dispostos no Anexo 3 deste Edital, sendo 
classificado o candidato com maior nota final. Havendo empate, será considerado 
aprovado e classificado para a vaga o candidato com maior número de certificados 
inerentes à função objeto da bolsa.  
 
  
 
5. DA BOLSA E DA VAGA  
  
5.1 A bolsa tem valor de R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais) e duração de 12 (doze) 
meses, a partir de 01/06/2023.  
5.2 O (A) candidato (A) deverá dispor de 20 (vinte) horas semanais para dedicação a 
atividades da bolsa, conforme preenchimento do Anexo 1 deste Edital a ser enviado 
juntamente com a inscrição e demais documentos.  
6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E CLASSIFICAÇÃO  



 

 
  
6.1 O resultado será divulgado no dia 18/05/2023, conforme o cronograma do item 2, 
na página do curso e na página de notícias do CCR.  
 
  
 
7. DAS DISPOSIÇÕESS GERAIS  
 
  
7.1 Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do curso de Engenharia 
Florestal.  
 
7.2 Outras informações podem ser obtidas pelo e-mail engenhariaflorestal@ufsm.br  
 
  
 
  
 
 
 
 

 
_____________________ 

Josita Soares Monteiro 
Coordenadora do Curso 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO 1 
 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
 

ABERTURA E SELEÇÃO DE 1 (UMA) VAGA DE BOLSISTA PARA ALUNOS (AS) DA 
INSTITUIÇÃO COM CONHECIMENTO E DOMÍNIO DA PLATAFORMA WORDPRESS 

E MÍDIAS SOCIAIS 
 
 
 

Nome do (a) Candidato (a):  

Data de Nascimento:  

Curso do Candidato (a):  

Matrícula do Candidato (a):  

Endereço  
Rua:  
N.º               Apto.:                        Complemento:  
Bairro:                         Cidade:                                  UF:  
CEP: Fone residencial: (   )                                    Celular: (   )  
E-mails:  
 

CPF n.º  

RG n.º  
Órgão de Expedição:                                   Data de Expedição:  

Conta Bancária no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal? 
Número da Agência:                         Número da Conta:  

 
 
Declaro que li e concordo com todos os termos previstos no Edital n. 001/2023 do curso 
de Engenharia Florestal da Universidade Federal de Santa Maria. Comprometo-me  
com a veracidade e validade das informações prestadas neste formulário, bem como 
dos documentos entregues no ato da inscrição (item 4.2 deste Edital).  
 
  
 
Santa Maria, ___ de _____________ de 2023.  
 
  
 
  
 
  

 
_____________________________________ 

 
Assinatura do (a) Candidato (a) 

 
 
 
 
 



 

 
ANEXO 2 

 
TABELA DE HORÁRIO DO BOLSISTA 

 
  
 
  

Preencha a tabela abaixo com os horários em que pretende se dedicar ao projeto  
(20 horas semanais), de acordo com sua disponibilidade de horário: 
 
   

Horário  Segunda  Terça  Quarta  Quinta  Sexta  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 
 
   
 
  
 
  
 
  
 
  
 
  
 
  
 
  
 
  
 
  
 
  

 
 
 
 



 

 
ANEXO 3 

 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 
  
 
  
 
ABERTURA E SELEÇÃO DE 1 (UMA) VAGA DE BOLSISTA PARA ALUNOS (AS) DA 

INSTITUIÇÃO COM CONHECIMENTO E DOMÍNIO DA PLATAFORMA WORDPRESS 
E MÍDIAS SOCIAIS 

 
  
 
  
  
 
NOME DO CANDIDATO:_______________________________________________  
 
  
AVALIAÇÃO DA ENTREVISTA  
Pontuação Máxima 10,0 (DEZ) pontos.  

 
ITEM A SER CONSIDERADO 

NA AVALIAÇÃO 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 

DO ITEM 
PONTUAÇÃO OBTIDA 

Possibilidade de Dedicação às 
atividades inerentes à bolsa.  

2,0 Pontos  

Defesa das comprovações de 
experiência e habilidades para o 
desenvolvimento das atividades 
da bolsa.  

4,0 Pontos  

Domínio de Conhecimentos 
Gerais e Específicos 
relacionados à atividade a ser 
desenvolvida (qualidade do 
conteúdo apresentado).  

2,0 Pontos  

Coerência e segurança das 
respostas aos questionamentos.  

2,0 Pontos  

VALOR TOTAL  Máximo 10 Pontos  

 


